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 Lei nº 480 de 28 de setembro de 2006.
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Alcido Lindemann Prefeito Municipal de Westfália em exercício, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



            Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais) mensais para a Associação Osquestra Municipal de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 08.055.398/0001-75.




§ 1º - O benefício de que trata esta Lei servirá para ajudar na manutenção das atividades da Orquestra Municipal de Westfália, incluindo as despesas de deslocamento de seus integrantes, manutenção de equipamentos,  alimentação e afins, para manutenção das atividades da banda.




Art 2º O benefício instituído por esta lei será pago durante um ano.


                        Art 3º A entidade firmará convênio com a Administração Municipal, comprometendo-se promover ensaios semanais e apresentações em festividades do Município e, sempre representando e divulgando o Município.



             Art 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/84.




 Art5º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de setembro de 2006

Alcido Lindemann

PREFEITO MUNICIPAL

concede auxílio financeiro A ASSOCIAÇÃO OrQUESTRA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA  e dá outras providências.
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